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ESP-PENITENCIARIA DE TAQUARITUBA

Termo de Referência 7/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
7/2026 380265-ESP-PENITENCIARIA DE TAQUARITUBA RODRIGO MASSARUTI 04/02/2026 15:16 (v 0.9)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 006.00019538/2026-76

1. Definição do objeto

Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de , com  para consumo daGêneros Alimentícios do tipo HORTIFRUTIGRANJEIROS - PPAIS entrega parcelada
Penitenciária de Taquarituba , conforme condições e exigências estabelecidas neste, período de fevereiro até 30 de  abril de 2026
Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01

Abobrinha; Brasileira (3a); Com
Diametro Da Base Menor Que
55 Milimetros; Apresentando
Formato Cilindrico Com
Pescoco, Coloracao Da Casca
Verde e Estrias Claras; o Lote
Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Os Defeitos Como:
Ferimento, Passado, Podridao,
Virose, Murcho e Dano Por
Praga; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Sub Multipla de
1,00 x 1,20m; Contendo
Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a
Instrucao Normativa Conjunta 09
/02 (sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12
/01 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa;

4409345

463751
3 - Quilo 2.200 R$ 2,95 R$ 6.490,00

UASG 380265
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Informacoes Contidas Em
Normas e Padroes do Site Www.
bec.sp.gov.br;

02

Acelga; Alongada, Especial;
Peso Por Unidade Menor Que
1,50kg; Apresentando Cabeca
Alongada, Compacta e Base
Estreita, Folha Grande, Espessa;
Alongada Com Coloracao Verde
Media, Coloracao Interna Branco
Creme e Nervuras Brancas; o
Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de
Tamanho; Nao Podendo
Apresentar Os Defeitos Como
Podridao, Manchado e Murcho;
Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00
x 1,20m; Contendo Identificacao
do Produto, Peso Liquido, Nome
e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar
de Acordo Com a Instrucao
Normativa Conjunta 09/02 (sarc,
a Nvisa, Inmetro), Rdc 724/22 e
Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Proc.
Administrativos Determinados
Pela Anvisa; Devendo Obedecer
As Devendo Obedecer As
Informacoes Contidas Em
Normas e Padroes do Site Www.
bec.sp.gov.br;

4397240

463818
3 - Quilo 2.200 R$ 3,00 R$ 6.600,00

03

Banana; Nanica de Primeira;
Comprimento Maior Que 20 Cm
e Diametro Maior Que 35 Mm;
Coloracao Da Casca Amarelo
Esverdeada, Espessura Fina e
Polpa Branca Creme; o Lote
Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Defeitos Como:
Passada, Dano Por Praga,
Podridao e Ferimento Em Mais
Que Tres Dedos Da Penca E;
Dois Dedos Se For Buque;
Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00
x 1,20m; Contendo Identificacao
do Produto, Peso Liquido, Nome
e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar
de Acordo Com a Instrucao
Normativa Conjunta 09/02 (sarc,
Anvisa,inmetro)rdc 12/01 e
Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos
Adm. Determinados Pela Anvisa;
Devendo Obedecer As
Informacoes Contidas Em
Normas e Padroes do Site Www.
bec.sp.gov.br;

4408381

464380
3 - Quilo 7.000 R$ 3,02 R$ 21.140,00
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04

Beterraba; Extra a (com
Diametro Entre 50 e 90mm);
Formato Globular; Casca C/
Coloracao Vermelho Arroxeado;
o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Os Defeitos
Podridao, Passado, Murcho e
Ferimento; Devendo Ser
Entregue Em Embalagem Sub
Multipla de 1,00x1,20m;
Contendo Identificacao do
Produto, Peso Liquido, Nome e
Telefone do Fornecedor; e Suas
Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Instrucao
Normativa Conjunta 09/02 (sarc,
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e
Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos
Adm. Determinados Pela Anvisa;
Obedecer As Informacoes
Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

4396715

463767
3 - Quilo 2.200 R$ 3,20 R$ 7.040,00

05

Cenoura; Variedade Nantes; 
Extra A, Com Comprimento 
Unitario Entre 160 e 200 Mm; 
Casca C/ Coloracao Alaranjada 
Escura, Textura Lisa; Formato 
Cilindrico e Coracao Pouco 
Evidente; o Lote Devera 
Apresentar Homogeneidade 
Visual de Tamanho e Coloracao; 
Nao Apresentar Os Defeitos 
Podridao, Dano Por Praga, 
Murcho, Ferimento; Ombro 
Verde Ou Roxo, Lenhoso, 
Deformacao Grave Ou 
Quebrado; Devendo Ser 
Entregue Em Embalagem Sub 
Multipla de 1,00 x 1,20m; 
Contendo Identificacao do 
Produto, Peso Liquido, Nome e 
Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de 
Acordo Com a Instrucao 
Normativa Conjunta 09/02 (sarc, 
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e 
Alteracoes Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificacao No Ato Da 
Entrega Aos Procedimentos 
Adm. Determinados Pela Anvisa; 
Obedecer As Informacoes 
Contidas Em Normas e Padroes 
do Site Www.bec.sp.gov.br;

4405862

463770
3 - Quilo 2.200 R$ 3,00 R$ 6.600,00

Laranja; Pera; Com Diametro
Maior Que 71mm; Formato
Esferico, Casca C/ Coloracao
Verde Alaranjada; Textura
Levemente Aspera e Ausencia
de Umbigo; o Lote Devera
Apresentar Homogeneidade
Visual de Tamanho e Coloracao;
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06

Nao Apresentar Os Defeitos
Podridao, Dano Por Praga,
Ferimento; Murcho e Imaturo;
Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00
x1,20m; Contendo Identificacao
do Produto, Peso Liquido, Nome
e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar
de Acordo Com a Instrucao
Normativa Conjunta 09/02 (sarc,
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e
Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos
Adm. Determinados Pela Anvisa;
Obedecer As Informacoes
Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

4399188

464393
3 - Quilo 7.000 R$ 3,00 R$ 21.000,00

07

Pepino; Comum; Extra Aa
(comprimento Entre 16 e 20cm);
Casca C/ Coloracao Verde
Escura, Textura Da Polpa Macia;
o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Os Defeitos
Podridao, Ferimento,
Deformacao Grave; Passado,
Virose, Murcho; Devendo Ser
Entregue Em Embalagem Sub
Multipla de 1,00x1,20m;
Contendo Identificacao do
Produto, Peso Liquido, Nome e
Telefone do Fornecedor; e Suas
Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Instrucao
Normativa Conjunta 09/02 (sarc,
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e
Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos
Adm. Determinados Pela Anvisa;
Obedecer As Informacoes
Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

4394526

463796
3 - Quilo 2.200 R$ 3,00 R$ 6.600,00

08

Repolho; Verde, Cabeca
Arredondada; Peso Por Unidade
Variando de 1,7 a 3,0kg;
Apresentando Coloracao Das
Folhas Verde e Textura Lisa; o
Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Os Defeitos Como:
Ferimento, Podridao, Dano Por
Praga; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Sub Multipla de
1,00 x 1,20m (com 16
Unidades); Contendo
Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a
Instrucao Normativa Conjunta 09

4404351

467414
3 - Quilo 2.200 R$ 2,95 R$ 6.490,00
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/02 (sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12
/01 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa;
Obedecer As Informacoes
Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

09

Tomate; Santa Cruz (oblongo)
3a; Com Diametro Equatorial
Maior Que 70mm; Com Grau de
Maturacao para Salada; o Lote
Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Os Defeitos
Podridao, Passado, Virose,
Dano Por Praga, Ferimento,
Queimado de Sol Grave,
Imaturo; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Sub Multipla de
1,00 x 1,20m; Contendo
Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a
Instrucao Normativa Conjunta 09
/02 (sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12
/01 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa;
Obedecer As Informacoes
Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

  

4406680

363806

3 - Quilo   6.000 R$ 4,00 R$ 24.000,00

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o .Decreto Estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no 1.3.  Decreto Estadual nº 67.985, de 27 de
.setembro de 2023

1.4. O prazo de vigência da contratação terá início a partir da assinatura do contrato, vigorando até , na forma do artigo 105 da30/04/2026  
.Lei nº 14.133, de 2021

1.5. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.6. O contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação da contratação

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação
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2.1. A fundamentação da contratação e a definição dos respectivos quantitativos encontram-se devidamente especificadas no   Estudo
, elaborado em conformidade com o disposto no Técnico Preliminar – ETP nº 8/2026 Decreto Estadual nº 68.017, de 11 de outubro de

.2023

2.2. A contratação pretendida, destinada ao exercício de , encontra-se prevista e devidamente incluída no 2026 Plano de Contratações
 desta instituição penal, em consonância com o planejamento institucional e com as diretrizes da Administração Pública,Anual (PCA),

conforme segue:

2.3. Tal previsão, faz-se imperiosa, haja vista, o cumprimento do disposto no artigo 4º do Decreto Estadual nº 67.689, de 3 de maio de
2023, que regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre o plano de
contratações anual no âmbito da Administração Pública direta e autárquica.

3. Descrição da solução

3.1.  Descrição da solução como um todo  considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
.nº 8/2026

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

devem ser atendidos os seguintes requisitos:4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

4.1.1. bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2;

4.1.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto nacional de metrologia,
normalização e qualidade industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

4.1.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

4.1.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva  RoHS  (Restriction
of Certain   Hazardous   Substances), tais   como   mercúrio   (Hg),   chumbo   (Pb),   cromo   hexavalente   (Cr
(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); e

4.1.5. que seja observado, e cumprido, a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, tanto no processo de extração das
matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte dos produtos, inclusive quanto à observância do
anexo I da Instrução Normativa (IBAMA) nº 06 de 15 de março de 2013 e suas alterações posteriores, no caso de itens que se
enquadrem como atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, caso esse, que poderá ser
solicitado o certificado de sustentabilidade ambiental.

 

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a
empresa  deverá comunicar as razões respectivas pelo menos com 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. Os bens deverão ser entregues em até 02
(dois) dias úteis contados da assinatura do termo de contrato no seguinte endereço:

Cronograma de Entrega

5.2. Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos limites legais, a critério do contratante, estima-se
aproximadamente 03 (três) meses o período de fornecimento do objeto:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
PERIODICIDADE 

DA ENTREGA

01

Abobrinha; Brasileira (3a); Com Diametro Da Base Menor Que 55
Milimetros; Apresentando Formato Cilindrico Com Pescoco, Coloracao
Da Casca Verde e Estrias Claras; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Os
Defeitos Como: Ferimento, Passado, Podridao, Virose, Murcho e Dano
Por Praga; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub Multipla de 1,00 x
1,20m; Contendo Identificacao do Produto, Peso Liquido, Nome e
Telefone do Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12
/01 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;
Informacoes Contidas Em Normas e Padroes do Site Www.bec.sp.gov.br;

SEMANAL

02

Acelga; Alongada, Especial; Peso Por Unidade Menor Que 1,50kg;
Apresentando Cabeca Alongada, Compacta e Base Estreita, Folha
Grande, Espessa; Alongada Com Coloracao Verde Media, Coloracao
Interna Branco Creme e Nervuras Brancas; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho; Nao Podendo Apresentar Os
Defeitos Como Podridao, Manchado e Murcho; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m; Contendo Identificacao do
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, a Nvisa, Inmetro), Rdc 724/22 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proc.
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Devendo Obedecer As
Devendo Obedecer As Informacoes Contidas Em Normas e Padroes do
Site Www.bec.sp.gov.br;

SEMANAL

03

Banana; Nanica de Primeira; Comprimento Maior Que 20 Cm e Diametro
Maior Que 35 Mm; Coloracao Da Casca Amarelo Esverdeada, Espessura
Fina e Polpa Branca Creme; o Lote Devera Apresentar Homogeneidade
Visual de Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Defeitos Como:
Passada, Dano Por Praga, Podridao e Ferimento Em Mais Que Tres
Dedos Da Penca E; Dois Dedos Se For Buque; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m; Contendo Identificacao do
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12/01 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos
Adm. Determinados Pela Anvisa; Devendo Obedecer As Informacoes
Contidas Em Normas e Padroes do Site Www.bec.sp.gov.br;

SEMANAL

Beterraba; Extra a (com Diametro Entre 50 e 90mm); Formato Globular;
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04

Casca C/ Coloracao Vermelho Arroxeado; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Os
Defeitos Podridao, Passado, Murcho e Ferimento; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Sub Multipla de 1,00x1,20m; Contendo Identificacao do
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; Obedecer As
Informacoes Contidas Em Normas e Padroes do Site Www.bec.sp.gov.br;

SEMANAL

05

Cenoura; Variedade Nantes; Extra A, Com Comprimento Unitario Entre 
160 e 200 Mm; Casca C/ Coloracao Alaranjada Escura, Textura Lisa; 
Formato Cilindrico e Coracao Pouco Evidente; o Lote Devera Apresentar 
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Os 
Defeitos Podridao, Dano Por Praga, Murcho, Ferimento; Ombro Verde Ou 
Roxo, Lenhoso, Deformacao Grave Ou Quebrado; Devendo Ser Entregue 
Em Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m; Contendo Identificacao do 
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa 
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; Obedecer As 
Informacoes Contidas Em Normas e Padroes do Site Www.bec.sp.gov.br;

SEMANAL

06

Laranja; Pera; Com Diametro Maior Que 71mm; Formato Esferico, Casca
C/ Coloracao Verde Alaranjada; Textura Levemente Aspera e Ausencia
de Umbigo; o Lote Devera Apresentar Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos Podridao, Dano Por
Praga, Ferimento; Murcho e Imaturo; Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00x1,20m; Contendo Identificacao do
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; Obedecer As
Informacoes Contidas Em Normas e Padroes do Site Www.bec.sp.gov.br;

SEMANAL

07

Pepino; Comum; Extra Aa (comprimento Entre 16 e 20cm); Casca C/
Coloracao Verde Escura, Textura Da Polpa Macia; o Lote Devera
Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Os Defeitos Podridao, Ferimento, Deformacao Grave;
Passado, Virose, Murcho; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub
Multipla de 1,00x1,20m; Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao
Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02 (sarc,
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados
Pela Anvisa; Obedecer As Informacoes Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

SEMANAL

08

Repolho; Verde, Cabeca Arredondada; Peso Por Unidade Variando de
1,7 a 3,0kg; Apresentando Coloracao Das Folhas Verde e Textura Lisa; o
Lote Devera Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos Como: Ferimento, Podridao,
Dano Por Praga; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub Multipla de
1,00 x 1,20m (com 16 Unidades); Contendo Identificacao do Produto,
Peso Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12/01 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito
a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados
Pela Anvisa; Obedecer As Informacoes Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

SEMANAL

Tomate; Santa Cruz (oblongo) 3a; Com Diametro Equatorial Maior Que
70mm; Com Grau de Maturacao para Salada; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Os
Defeitos Podridao, Passado, Virose, Dano Por Praga, Ferimento,
Queimado de Sol Grave, Imaturo; Devendo Ser Entregue Em Embalagem
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09 Sub Multipla de 1,00 x 1,20m; Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao
Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa,
inmetro)rdc 12/01 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao
No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;
Obedecer As Informacoes Contidas Em Normas e Padroes do Site Www.
bec.sp.gov.br;

SEMANAL

Outras condições

5.3. Os produtos deverão ser transportados de forma a garantir perfeita conservação, na temperatura adequada, até sua efetiva entrega.

5.3.1. A Penitenciária de Taquarituba não se responsabiliza pela perda ou devolução de caixas ou engradados.
5.3.2. Os gêneros alimentícios Hortifrutigranjeiros quando solicitada a sua entrega, somente serão recebidos entre o
horários das 08h00 às 16h00, com intervalo das 12h00 às 13h00, no Almoxarifado desta Unidade Prisional.
5.3.3. Todos os produtos cotados deverão ser de 1ª qualidade.
5.3.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.2021

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que compõe a presente
contratação), o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei
, art. 117, caput).nº 14.133, de 2021

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração ( ,Decreto estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023
art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº

).14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto ).(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº

).14.133, de 2021, art. 117, § 2º
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato ( ).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário ( , art. 18, II e III).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência ( , art. 18, inciso IV).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do
parágrafo único do art. 116 da .Lei nº 14.133, de 2021

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato ( , inciso III do art. 2º).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
( , art. 16, inciso IX). Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações ( , art. 16, inciso VI). Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da , ou pelo agente ou pelo setor comLei nº 14.133, de 2021
competência para tal, conforme o caso ( , art. 16, inciso VIII). Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,

, art. 16, inciso VII e parágrafo único). de 2023

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a contar02 (dois) dias
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de  instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa

, c/c o ).SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:
a)    o prazo de validade;
b)    a data da emissão;
c)    os dados do contrato e do órgão contratante;
d)    o período respectivo de execução do contrato;
e)    o valor a pagar; e
f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.

7.12.  Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no  .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas ( , c/c Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 Decreto

). estadual nº 67.608, de 2023

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto

.estadual nº 67.608, de 2023

7.19. No caso , os  monetariamente na forma dade atraso pelo Contratante valores devidos ao Contratado serão atualizados
legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do , c/c o art. 1º do ), Decreto estadual nº 67.608, de 2023 Decreto estadual nº 32.117, de 1990 bem

, a , calculados , em relação ao atrasocomo incidirão juros moratórios razão de 0,5% (meio por cento) ao mês pro rata temporis
verificado.

Forma de pagamento
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do
Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
, o qual deverá“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”

ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação,
pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da .Lei estadual nº 12.799, de 2008

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação
de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23.  O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de , sob a forma PRESENCIAL, comInexigilbilidade de Licitação, Credenciamento
adoção do critério de julgamento das propostas conforme interesse de cada candidato.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será  COM ENTREGA PARCELADA.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o agricultor comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4.  Os Agricultores Familiares poderão se fazer representar por Cooperativas ou Associações, preenchendo,  devendo entregar à
Comissão de Avaliação e Credenciamento os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

8.5. Cópia do CPF ou da Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

8.6 Cópia da Declaração de Conformidade ao PPAIS - DCONP, emitida pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo -
ITESP ou pela Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável – CDRS;

8.7  Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para consumo de órgãos e entes Públicos do Estado de São
Paulo (Anexo II);

8.8. Conjunto de Declarações do Agricultor Familiar de que: a) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho; b) não
existência de trabalhadores menores; e c) ciência de que será observado o limite de venda por DCONP/ANO dentro do valor máximo
permitido pelo §2º do artigo 4º da Lei nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto n° 68.734, de 27 de julho de 2024;

8.9 No caso de Pessoa Jurídica (PJ) para credenciamento na chamada pública, necessário apresentar a seguinte documentação:

- CONTRATO SOCIAL/ALTERAÇÃO - JUNTA COMERCIAL / DECA COMPLETA

- Cadastro junto ao SICAF: http://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf

- DECA ESTADUAL: https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(jtfoeyeebalrxaqe0z0sdwxm))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica 
/ConsultaPublica.aspx

- CARTÃO CNPJ: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp

- FALENCIA E CONCORDATA: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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- DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir

- FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

- CND TRABALHISTA: https://www.tst.jus.br/certidao1

- DÍVIDA ATIVA ESTADUAL: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/consultas/consultarDebito.jsf

- SECRETARIA DA FAZENDA: https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx

8.10. Os documentos indicados nos itens  8.4; 8.5 e 8.7 poderão ser consultados pela Comissão de Avaliação e Credenciamento junto ao
Banco de Dados Digital do PPAIS, disponível no link https://www.itesp.sp.gov.br/PPAISst/login/Login.php, dispensando-se a sua
apresentação física no ato do credenciamento, desde que sua validade esteja em conformidade com legislação vigente.

8.10.1. A declaração do agricultor constante no item 8.8 , devidamente registrada no banco de dados, terá sua validade
considerada dentro ano civil, ou seja, até 31.12, a contar da data de sua assinatura.

8.10.2. Se o prazo de entrega das propostas iniciar no último mês do exercício, e a sessão pública de chamada ocorrer no início
do exercício subsequente, eventual declaração deverá ser considerada válida, pois quando do recebimento da proposta estava
dentro do prazo de validade.

8.10.3 Serão aceitos os documentos entregues fisicamente pelo agricultor, cabendo à Unidade orientar ao interessado sobre a
necessidade de seu registro junto ao banco de dados, através do ITESP/CATI.

8.10.4. Não será credenciado na Chamada Pública o agricultor que, apesar de ter entregue fisicamente sua proposta e registrado
no banco de dados os demais documentos, for constatado pela Administração, durante a sua habilitação, ausência de documento
necessário junto ao sistema.

8.11. Em conformidade com o §1º do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, no que se refere a regularidade fiscal, social e trabalhista,
pode a Administração verificar junto ao compras.gov, os documentos que podem ser substituídos em razão do cadastro da Empresa no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.12. Declaração da Pessoa Jurídica (Cooperativas e/ou Associações), de que não possui em seu quadro, integrantes que ocupem cargo
na Fundação Itesp ou em qualquer Órgão que possa caracterizar conflito de interesses, em atendimento ao dever ético imposto pelo
artigo 7º do Código de Ética da Administração Pública Estadual, que se encontra anexo ao Decreto Estadual nº 60.428/2014, c.c. os
artigos 5º e 6º da Lei Federal nº 12.813/2013 (Lei de Conflito de Interesses)

8.13. Para o credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica (PF ou PJ), além dos documentos indicados, deverá ser consultado pela
Administração as regularidades constantes dos seguintes endereços eletrônicos:

CNJ: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

E-SANÇÕES:

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx

CADIN: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx

APENADOS TC: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados

CNEP e CEIS através do: https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes

CEEP: http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx#gsc.tab=0

8.13.1 No caso de agricultores que se fizerem representar por Cooperativas/Associações, as consultas promovidas pela Administração
ficam restritas ao CNPJ da Contratante, ou seja, da Pessoa Jurídica representante do agricultor familiar.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 105.960,00

9.1. O valor estimado total da aquisição é de ,  conforme valoresR$ 105.960,00 (cento e cinco mil, novecentos e sessenta reais)
unitários e totais informados no item 1 deste Termo de Referência. O valor da contratação foi definido com observância do disposto no
Decreto Estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 14

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 380265 - Penitenciária de Taquarituba; 

II) Fonte de Recursos: 150.010.001;

III) Programação de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000 - PTRES 380328 - Prov. Serviços Necessidades Materiais Básicas;

IV) Elemento de Despesa: 33.90.30-11

V) Plano Interno 015.020.0685

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RODRIGO MASSARUTI
Chefe de Seção de Administração

 Assinou eletronicamente em 04/02/2026 às 15:10:11.

 

 

 

 

 

 

IGOR ALEXANDRE DONATI RAINERI
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/02/2026 às 15:16:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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